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Senhores Deputados.— A vossa comis
são de guerra foi presente a proposta de 
lei do Sr. Ministro da Guerra, sob o 
n.° 113-B, que pede a revisão do decreto 
que reorganiza o serviço de representa
ção militar junto de vários países estran
geiros, e que tem o n.° 5:787-000, de 10 
de Maio de 1919.

A vossa comissão ó de parecer que a 
representação militar deve ser mantida 
por adidos oficiais do exército em cada 
uma das legações de Madrid, Paris e 
Berne, e por oficial da armada em Lon
dres, nos termos da seguinte proposta de 
lei:

Artigo 1.° Fica sem efeito o disposto 
no decreto n.° 5:787-000, na parte res-
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peitante h criação de adidos militares 
junto das legações de Eoma, Eio de Ja
neiro, New-York e Londres.

§ único. 0  adido militar junto da lega
ção de Paris poderá ser também acredi
tado junto das legações de Bruxelas e de 
Berlim, e o adido militar junto da lega
ção de Berne poderá ser acreditado junto 
da legação de Eoma.

Art. 2.° Emquanto o Govêrno julgar 
conveniente, poderá haver junto de cada 
adido militar um adjunto, nomeado nas 
condições do referido decreto.

Art. 3.° Junto da legação de Londres 
haverá um adido militar naval.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

A comissão de guerra:

João Pereira Bastos.
Vergílio Costa. ,
Júlio Augusto da Cruz.
João E . Águas.
Américo Olavo (com restrições). 
Tomás de Sousa Rosa, relator.

Senhores Deputados.— À vossa comis
são de marinha foi presente o projecto de 
lei elaborado pela comissão de gurrra, 
originado na resolução tomada pelo Sr. 
Ministro daquela pasta de submeter à 
apreciação do Parlamento o decreto que 
reorganizou a representação militar de

Portugal em vários países. Eestringindo 
a representação militar da guerra aos 
países em que a mesma comissão a jul
gou necessária, entendeu ela que igual 
critério devia adoptar para a representa
ção militar naval, deixando-a subsistir 
apenas para a legação de Londres.
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Com efeito, alêm de muito dispendiosa 

tal representação, ela não é inteiramente 
necessária tal como está regulada. .Ple
namente se justifica a nossa representa
ção militar naval junto da legação de 
Londres, a  Inglaterra nos ligam, alêm 
dos laços duma secular aliança, muitas 
relações económicas e navais ; ó ela a pri
meira potência naval do mundo cuja ma
rinha é uma grande fonte de ensinamen
tos para todos os países, cuja expansão 
colonial lhes impõe a manutenção duma 
regular marinha militar. Circunstâncias 
são estas bastantes para justificar a pre
sença em Londres dum oficial que ponha 
o Govêrno português ao corrente da evo
lução operada naquela grandiosa mari
nha.

Todavia, entende a vossa comissão de 
marinha que um outro adido militar na

val deve manter-se junto da legação de 
Washington.

iii a América uma grande potência ma
rítima e con ela mantemos largas rela
ções navais. No período de reconstituição 
da marinha nacional, que urge realizar, 
torna-se indispensável que o Govêrno 
Português ali tenha um delegado para 
simplificar e auxiliar numerosas aquisi
ções de maquinismos e outro mâterial, 
evitando o envio constante de delegados, 
com o que, alêm de menor proficuidade, 
se gasta muito mais.

Nestes termos, propõe a vossa comis
são de marinha que o artigo 3.° do pro
jecto elaborado pela comissão de guerra 
seja assim redigido:

«Artigo 3.° Junto de cada uma das le - ' 
gações de Londres e Washington haverá 
um adido militar naval».

Sala das sessões da comissão, 30 de Outubro de 1919.

Mariano Martins. 
Domingos Frias.
Jaime de Sousa. 
Domingos Crnz.
João E. Aguas, relator.

Senhores Deputados. — Ás vossas co
missões de negócios estrangeiros e de fi
nanças foi presente para efeito de revisão 
o decreto n.° 5:787—0 0 0 . Por êsse de
creto aumentou-se considerávelmente a re
presentação militar de Portugal no es
trangeiro com o fundamento de que era 
necessário estreitar as nossas relações mi
litares com os outros países e preparar o 
aperfeiçoamento do nosso organismo mi
litar. Êsse aumento porêm sómente se tra
duziu, até agora, num crescimento de en
cargos orçamentais.

Por outro lado em todos os países se 
está estabelecendo como necessária e im
periosa a expansão económica e conse- 
qúente estreitamento de relações econó
micas em vez das militares.

Para Portugal e neste momento o sen
tido das realidades mais intensifica essa 
necessidade.

É  imprescindível que se consagrem ao 
enaltecimento económico do país dentro e 
fora cUa fronteiras todas as possibUida-

des do Tesouro. E para isso necessitamos 
de reduzir ao mínimo as despesas públi
cas, eliminando do orçamento as inúteis e 
supérfluas.

Por tudo isto vimos propor-vos a revo
gação do decreto em questão na parte que 
se refere às legações de Roma, Rio de Ja
neiro e New-York e também a extinção 
dos cargos de adidos militares junto das 
demais legações.

Entendemos contudo dever deixar ao 
Govêrno a faculdade de quando as cir
cunstâncias da nossa política militar o 
aconselhem poder nomear ^até dois adi
dos militares a acreditar junto de duas 
quaisquer legações que o necessitem. E 
nessa orientação sujeitamos à vossa apro
vação o seguinte projecto de lei que de
verá substituir o da comissão de guerra 
alterado pela comissão de marinha:

Artigo 1.° É revogado o decreto com 
fôrça de lei n,° 5:737-000, de 10 dq 
Maio 4e 1919, ,
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Art. 2.° São também extintos os luga
res de adidos militares junto das legações 
de Portugal em Londres, Paris, Madrid e 
Berne e os adidos navais junto das lega
ções portuguesas de Roma e Washington.

Art. 3.° Fica o Govêrno autorizado a 
nomear até dois adidos militares, os quais 
serão acreditados junto das legações de 

-Portugal no estrangeiro quando o acon

selhem instantemente as circunstâncias 
da nossa política militar.

Art. 4.° Os adidos militares nomeados 
nas condições do artigo anterior deverão 
ser oficiais superiores do exército e exer
cerão as suas funções pelos prazos que o 
Govêrno reputar necessários. »

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

João Pereira Bastos (vencido). 
Eduardo de Sousa.
Alvaro de Castro.
Ilermano de Medeiros (com, restrições'). 
Alves dos Santos.
Lúcio dos Santos.
Afonso de Melo.
Joaquim Brandão. .
Malheiro Reimão.
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Alberto Jordão.
Mariano Martins.
Nuno Simões, relator.

Proposta de lei n.° 113-B
Senhores Deputados.—Sendo de toda a serviço de representação militar junto de 

conveniência que o Parlamento se p ro -' vários países estrangeiros, submeto à vos- 
nuncie sôbre o decreto que reorganizou o sa apreciação o decreto n.° 5:787-000.

Sala das Sessões, 18 de Agosto de 1919.
\

Helder Ribeiro.

Decreto n.° 5:787-000
Tendo a grande guerra demonstrado a 

necessidade de se promover um maior es
treitamento de relações militares entre os 
países aliados, pela influência por ela 
exercida no modo de ser dos exércitos;

Tendo em vista a conveniência de reti
nir um conjunto de elementos que nos 
permitam modificar, com perfeito conheci
mento de causa, o nosso organismo mili
tar por forma a adaptá-lo às mais moder
nas condições sociais, económicas e polí
ticas ;

Sendo duma elevada necessidade estu
dar de perto e nas suas diferentes moda
lidades o desenvolvimento das grandes 
operações militares realizadas nos territó

rios da França, Bélgica e Itália, para de
las deduzir os ensinamentos que possam 
influir na evolução da sciência militar;

Convindo ainda, por idênticas razões, 
promover o estudo dos mais modernos 
sistemas militares como os da Inglaterra 
e dos Estados Unidos da América, cujas 
carecterísticas muito se aproximam das 
da reorganização que em 1911 sofreu o 
nosso exército;

Convindo, finalmente, manter no mais 
elevado nivel as estreitas relaçõos • deri
vadas da comunidade de interêsses e afi
nidades de raças com a grande República 
dos Estados Unidos do Brasil e promo
ver uma cada vez mais íntima aproxima
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ção com a Espanha, connosco irmanada 
por interêsses geográficos, económicos e 
políticos, e ainda com'a República Helvé
tica, cuja organização militar serviu dé 
molde à actualmente em vigor no nosso 
país:

Impõe-se, pelas considerações acima ex
pendidas, a necessidade de modificar a lei 
de 15 de Julho de 1913, pelo que:

Em nome da Nação, o Govêrno da Re
pública Portuguesa decreta, para valer 
como lei, o seguinte:

Artigo 1.° São criados lugares de adi
dos militares junto das Legações de 
Roma, Rio de Janeiro e Nova York, que 
serão exercidos em comissão por oficiais 
do exército, de patente nâo inferior a ma
jor, , subsistindo os lugares de adidos mi- 
litures junto das Legações de Londres, 
Paris, Madrid e Berna.

§ único. O ádido militar junto da Le
gação de Paris poderá ser também acre
ditado junto da Legação de Bruxelas.

Art. 2.° Haverá junto de cada adido 
militar um adjunto, nomeado nas condi
ções do artigo anterior.

Art. 3.° A nomeação dos adidos será 
feita por decreto do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros, sob proposta do Minis
tério da Guerra.-

§ 1 .° Os adidos serão nomeados pelo 
prazo mínimo de dois anos e máximo de 
três, devendo o desempenho de tais co
missões ser confiado a oficiais superiores 
de qualquer arma, de preferência com o 
curso do estado maior ou do corpo do es
tado maior.

§ 2.° Os adjuntos serão nomeados por 
idênticos prazos e serão capitães ou ofi
ciais superiores de qualquer arma,' de 
preferência com o curso do estado maior 
ou "serviço, de antiguidade ou graduação 
inferior à do adido militar. .

Art. 4.° Os adidos militares são obri
gados a enviar ao respectivo Ministério e 
estado maior do exército relatórios tri- 
mensais, salvo casos extraordinários que 
exijam o envio imediato de qualquer rela
tório. Compete-lhes também as funções de 
chefe do serviço de informações. Os adi
dos militares não poderão acumular com

outras funções que nâo sejam de exclusi
vo carácter militar.

Art. 5.° Os oficiais adidos e adjuntos 
receberão respectivamente de ajuda de 
custo, por uma só vez, para despesas ini
ciais de representação, as quantias de 
400$ e 300$, pagas pelo Ministério da 
Guerra.

Art. 6.° Os oficiais adidos 'e adjuntos 
percéberâo, alêm do vencimento corres
pondente à sua patente e comissão, pago 
pelo Conselho Administrativo do Ministé
rio da Guerra, respectivamente, as quan
tias de três e duas e meia libras em ouro, 
diárias, para ajuda de custo, ou o equi
valente ao par no país para onde forem 
nomeados. Estas ajudas de custo serão 
abonadas por mensalidades adiantadas.

Art. 7.° Será atribuída a cada adido 
militar a quantia de 1 .200$ anuais, pagos 
em prestações trimestrais, que constitui
rão um fundo para despesas correntes de 
expediente, informações, transportes quan
do em serviço, etc., paga pelo Ministério 
da Guerra, da qual darão conta trimes
tralmente, devidamente documentada.

Art. 8.° As quaktias de três libras e 
duas e meia libras em ouro pagas, res
pectivamente, aos adidos militares e adjun
tos serão abonadas em partes iguais pelo 
Ministério da Guerra, pela verba da pri
meira epígrafe do artigo 54.°, capítulo 5.°, 
e pelo Ministério dos Negócios Estrangei
ros.

Art. 9.° Os vencimentos dos oficiais 
adidos e adjuntos, a que se refere o ar
tigo 6 .°, bem como a quantia fixada no 
artigo 7.°, serão pagos em ouro ou ao 
par, no país para onde forem nomeados.

Art. 10.° Os adidos militares percebe
rão, pelo Ministério dos Negócios Estran
geiros, a subvenção para êles fixada na 
tabela do artigo 5.° do decreto n.° 4:161, 
de 27 de Abril de 1918.

Art. 11.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

Os Ministros da Guerra e dos Negócios 
Estrangeiros o façam publicar. Paços do 
Govêrno da República, 10 de Maio de 
1919.— JoÃo do Canto e .Castro Silva 
A ntunes — António Maria Baptista— 
Xavier da Silva Júnior.
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